
 GABINETE DO PREFEITO
FERNANDO HADDAD

 DECRETOS
 DECRETO Nº 55.735, DE 1º DE DEZEMBRO DE 

2014

Institui o Comitê Gestor do Programa Na-
cional de Inclusão de Jovens – Projovem, na 
modalidade Projovem Urbano.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO a necessidade de implementar o Progra-
ma Nacional de Inclusão de Jovens – Projovem, na modalidade 
Projovem Urbano, no Município de São Paulo, a fim de garantir 
aos jovens com idade entre dezoito e vinte e nove anos ações 
de elevação de escolaridade, na forma de curso, visando à con-
clusão do ensino fundamental, qualificação profissional inicial e 
participação cidadã;

CONSIDERANDO o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei 
Federal nº 11.692, de 10 de junho de 2008, que exige, para a 
efetivação do Programa, a constituição de um Comitê Gestor;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer procedi-
mentos operacionais para a execução das ações de cidadania 
voltadas a jovens que, por diferentes fatores, foram excluídos 
do processo educacional;

CONSIDERANDO que a gestão do Programa deve ser inter-
setorial e compartilhada pelos órgãos da Administração Pública 
Municipal aos quais se encontram afetas as políticas de juven-
tude, educação, trabalho e desenvolvimento social em todos os 
níveis de implementação;

CONSIDERANDO as orientações gerais para a elaboração 
do Plano de Implementação do Projovem Urbano, fixadas pelo 
Conselho Deliberativo do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação, do Ministério da Educação, por meio da Resolu-
ção nº 8, de 16 de abril de 2014,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica instituído, no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, o Comitê Gestor do Projovem Urbano, integrado por 
um representante de cada um dos seguintes órgãos:

I - Secretaria Municipal de Educação, que o coordenará;
II - Secretaria Municipal do Desenvolvimento, Trabalho e 

Empreendedorismo;
III - Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 

Social;
IV - Secretaria Municipal de Cultura;
V - Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania;
VI – Secretaria Municipal da Saúde;
VII – Secretaria Municipal de Promoção da Igualdade 

Racial;
VII – Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres;
IX - Conselho Municipal de Educação.
Parágrafo único. Os membros do Comitê Gestor do Pro-

jovem Urbano serão indicados pelos respectivos titulares dos 
órgãos referidos no “caput” deste artigo e designados por ato 
do Secretário Municipal de Educação.

Art. 2º Poderão ser convidados para participar das reuni-
ões do Comitê Gestor do Projovem Urbano representantes de 
outros órgãos da Administração Pública Municipal, Estadual e 
Federal, bem como de entidades da sociedade civil, sempre que 
assuntos de suas respectivas áreas de atuação constarem da 
pauta de reunião do colegiado ou a juízo de seu Coordenador.

Art. 3º Compete ao Comitê Gestor do Projovem Urbano:
I - organizar a gestão local do Projovem Urbano;
II - organizar os espaços pedagógicos no Projovem Urbano;
III - criar as coordenações locais e direções de polos;
IV - coordenar a contratação de profissionais;
V - coordenar e organizar a formação inicial e continuada 

dos profissionais;
VI - contribuir para o diálogo com as unidades educacio-

nais da Rede Municipal de Ensino na ampliação da adesão e 
execução do Projovem Urbano e na sua divulgação perante a 
sociedade civil;

VII - dispor sobre diretrizes e formas de articulação com os 
demais órgãos da Administração Pública e entidades privadas 
envolvidos na implementação do Programa;

VIII - elaborar estratégias de articulação e mobilização dos 
parceiros institucionais e da sociedade civil organizada, visando 
sua atuação no âmbito do Programa;

IX - dispor sobre a implantação de controle social e do 
aperfeiçoamento de mecanismos de participação da sociedade 
civil, objetivando fortalecer o desenvolvimento das atividades 
do Programa no âmbito do Município de São Paulo;

X - reunir e sistematizar os dados e relatórios sobre a exe-
cução do Programa;

XI - publicar os resultados e avaliações do Programa;
XII - desempenhar outras atribuições que lhe sejam cometi-

das pelo Secretário Municipal de Educação.
Art. 4º A Secretaria Municipal de Educação, se necessário, 

poderá estabelecer normas e procedimentos complementares 
com vistas ao integral cumprimento do disposto neste decreto.

Art. 5º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1º de 
dezembro de 2014, 461º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ANTONIO CESAR RUSSI CALLEGARI, Secretário Municipal 

de Educação
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 1º de 

dezembro de 2014.

DECRETO Nº 55.736, DE 1º DE DEZEMBRO DE 
2014

Declara de utilidade pública, para desa-
propriação, imóveis particulares situados 
no Distrito da Liberdade, Subprefeitura da 
Sé, necessários à implantação de unidade 
de saúde.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e na 
conformidade do disposto nos artigos 5º, alínea “g”, e 6º do 
Decreto-lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para serem 

desapropriados judicialmente ou adquiridos mediante acordo, 
os imóveis particulares situados no Distrito da Liberdade, 
Subprefeitura da Sé, necessários à implantação de unidade de 
saúde, contidos na área de 2.574,00m² (dois mil, quinhentos e 
setenta e quatro metros quadrados), delimitada pelo perímetro 
1-2-3-4-5-1, indicado na planta P-32.634-A1, do arquivo do De-
partamento de Desapropriações, cuja cópia se encontra juntada 
à fl. 41 do processo administrativo nº 2014-0.186.900-5.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
correrão por conta das dotações próprias, consignadas no orça-
mento de cada exercício.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1º de 
dezembro de 2014, 461º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
LUIS FERNANDO MASSONETTO, Secretário Municipal dos 

Negócios Jurídicos
PAULO DE TARSO PUCCINI, Secretário Municipal da Saúde 

- Substituto
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 1º de 

dezembro de 2014.

DECRETO Nº 55.737, DE 1º DE DEZEMBRO DE 
2014

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 399.016,76 de acordo com a Lei nº 
15.950/13.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 15.950/13, de 30 de 
dezembro de 2013, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades das Secretarias,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 399.016,76 

(trezentos e noventa e nove mil e dezesseis reais e setenta e 
seis centavos), suplementar às seguintes dotações do orçamen-
to vigente:
 CODIGO NOME VALOR
34.10.14.422.3018.4319 Ações permanentes de combate à homofobia
 33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 87.300,00
79.10.14.244.3013.6178 Proteção Especial às mulheres vítimas de violência
 44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 37.404,68
79.10.14.422.3013.1050 Construção, reforma e ampliação dos equipamentos 
 das políticas para mulheres
 44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 274.312,08
   399.016,76

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO NOME VALOR
34.10.14.422.3018.4319 Ações permanentes de combate à homofobia
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 87.300,00
79.10.14.422.3013.1050 Construção, reforma e ampliação dos equipamentos 
 das políticas para mulheres
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 274.312,08
79.10.14.422.3013.3412 Implantação da Casa Abrigo e da Casa de Passagem
 44905100.00 Obras e Instalações 37.404,68
   399.016,76

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 1º de de-
zembro de 2014, 461º da Fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
MARCOS DE BARROS CRUZ, Secretário Municipal de Finan-

ças e Desenvolvimento Econômico
LEDA MARIA PAULANI, Secretária Municipal de Planeja-

mento, Orçamento e Gestão
LUIS FERNANDO MASSONETTO, Secretário Municipal dos 

Negócios Jurídicos
ROGÉRIO SOTTILI, Secretário Municipal de Direitos Huma-

nos e Cidadania
DENISE MOTTA DAU, Secretária Municipal de Políticas para 

as Mulheres
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 1º de 

dezembro de 2014.

DECRETO Nº 55.738, DE 1º DE DEZEMBRO DE 
2014

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 57.808.881,03 de acordo com a Lei nº 
15.950/13.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 15.950/13, de 30 de 
dezembro de 2013, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades do Fundo Municipal,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

57.808.881,03 (cinquenta e sete milhões e oitocentos e oito mil 
e oitocentos e oitenta e um reais e tres centavos), suplementar 
às seguintes dotações do orçamento vigente:
 CODIGO NOME VALOR
84.10.10.301.3003.4125 Operação e Manutenção para Atendimento Ambulatorial 
 Básico, de Especialidades e de Serviços Auxiliares de Diagnóstico e Terapia
 33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 51.408.881,03
84.10.10.302.3003.4103 Operação e Manutenção das Unidades Hospitalares, 
 Pronto Socorros e Pronto Atendimento
 33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 6.400.000,00
   57.808.881,03

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO NOME VALOR
84.10.10.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 15.060.000,00
84.10.10.126.3003.3370 Implantação do Prontuário Eletrônico Integrado ao Sistema SIGA
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.116.220,00
 44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 2.000.000,00
84.10.10.126.3011.1220 Desenvolvimento de Sistemas de Informação e Comunicação
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.840.000,00
84.10.10.126.3024.2171 Manutenção de Sistemas de Informação e Comunicação
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 2.000.000,00
84.10.10.301.3003.4101 Operação e Manutenção de Unidades de Saúde - 
 Básicas e de Especialidades
 33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.200.000,00
84.10.10.301.3003.4125 Operação e Manutenção para Atendimento 
 Ambulatorial Básico, de Especialidades e de Serviços Auxiliares de 
 Diagnóstico e Terapia
 44505200.00 Equipamentos e Material Permanente 12.000.000,00
84.10.10.302.3003.4103 Operação e Manutenção das Unidades Hospitalares, 
 Pronto Socorros e Pronto Atendimento
 33903000.00 Material de Consumo 3.800.000,00
 44505200.00 Equipamentos e Material Permanente 6.900.000,00
84.10.10.304.3003.4130 Operação e Manutenção de Vigilância em Saúde
 33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.600.000,00
 44905200.08 Equipamentos e Material Permanente 630.627,00
84.23.10.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33901400.00 Diárias - Civil 15.000,00
 33903000.00 Material de Consumo 39.587,00
 33903300.00 Passagens e Despesas com Locomoção 35.000,00
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 49.077,31
 44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 57.800,00
84.23.10.301.3003.4101 Operação e Manutenção de Unidades de Saúde - 
 Básicas e de Especialidades
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 280.000,00
 33904700.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 16.347,87
 33904800.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 45.500,00
84.23.10.302.3003.4107 Administração de Material Médico Hospitalar e Ambulatorial
 33903000.00 Material de Consumo 200.000,00
84.23.10.303.3003.4106 Operação e Manutenção da Assistência Farmacêutica
 33903000.00 Material de Consumo 15.000,00
84.26.10.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33903000.00 Material de Consumo 458.028,90
 33903700.00 Locação de Mão-de-Obra 1.849.000,00
84.26.10.301.3003.4101 Operação e Manutenção de Unidades de Saúde - 
 Básicas e de Especialidades
 33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 130.000,00
 33904800.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 136.490,91
84.26.10.302.3003.4107 Administração de Material Médico Hospitalar e Ambulatorial
 33903000.00 Material de Consumo 1.130.000,00
84.26.10.303.3003.4106 Operação e Manutenção da Assistência Farmacêutica
 33903000.00 Material de Consumo 205.202,04
   57.808.881,03

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 1º de de-
zembro de 2014, 461º da Fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
MARCOS DE BARROS CRUZ, Secretário Municipal de Finan-

ças e Desenvolvimento Econômico
LEDA MARIA PAULANI, Secretária Municipal de Planeja-

mento, Orçamento e Gestão
LUIS FERNANDO MASSONETTO, Secretário Municipal dos 

Negócios Jurídicos
PAULO DE TARSO PUCCINI, Secretário Municipal da Saúde 

- Substituto
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 1º de 

dezembro de 2014.

 PORTARIAS
 PORTARIA 546, DE 1 DE DEZEMBRO DE 2014
FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar o senhor JOSÉ ANTONIO VARELA QUEIJA, RF 

741.571.1, do cargo de Chefe de Gabinete, símbolo CHG, da 
Chefia de Gabinete, do Gabinete do Subprefeito, da Subpre-
feitura Pirituba, constante das Leis 13.399, de 1º de agosto de 
2002, e 13.682, de 15 de dezembro de 2003.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1 de de-
zembro de 2014, 461° da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito

PORTARIA 547, DE 1 DE DEZEMBRO DE 2014
FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Designar a senhora MARIANNA SAMPAIO, RF 807.366.0, 

para, no período de 04 a 06 de dezembro de 2014, substituir o 
senhor LUIS FERNANDO MASSONETTO, RF 708.104.9, no cargo 
de Secretário Municipal, Ref. SM, da Secretaria Municipal dos 
Negócios Jurídicos, em virtude de seu afastamento para empre-

ender viagem à cidade de Rosario - Argentina, com o objetivo 
de participar da “XIX Cúpula de Mercocidades”.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1 de de-
zembro de 2014, 461° da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito

PORTARIA 548, DE 1 DE DEZEMBRO DE 2014
FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e
CONSIDERANDO os termos dos artigos 2º e 3º do Decreto 

48.592, de 06 de agosto de 2007, com as alterações expressas 
no Decreto 54.987, de 1º de abril de 2014, que regulamentam o 
regime de adiantamento previsto na Lei 10.513, de 11 de maio 
de 1988, alterada pela Lei 14.159, de 16 de maio de 2006;

RESOLVE:
Designar, em caráter excepcional, o senhor FREDERICO 

SOUZA QUEIROZ ASSIS, RF 807.192.6, como responsável pela 
formalização do processo de adiantamento de despesas de 
representação do Prefeito e sua prestação de contas, na viagem 
às cidades de Córdoba e Rosario - Argentina, a realizar-se no 
período de 04 a 06 de dezembro de 2014, com o objetivo de re-
alizar agendas bilaterais com a Prefeitura de Córdoba, e agen-
das bilaterais com a Prefeitura de Rosário, além de participar da 
“XIX Cúpula de Mercocidades” nesta cidade.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1 de de-
zembro de 2014, 461° da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito

PORTARIA 549, DE 1 DE DEZEMBRO DE 2014
FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
I - Nomear o senhor MARIO WILSON PEDREIRA REALI para, 

na qualidade de membro, integrar o Conselho de Administração 
da São Paulo Urbanismo – SP URBANISMO, de acordo com 
o disposto na cláusula 10ª do contrato social da empresa a 
que se refere o Decreto 52.063, de 30 de dezembro de 2010, 
retificado no Diário Oficial da Cidade de São Paulo de 05 de 
janeiro de 2011.

II – Cessar, em consequência, os efeitos do ato que nomeou 
a senhora REGINA CÉLIA DOS REIS para integrar o referido 
Conselho.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1 de de-
zembro de 2014, 461° da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito

PORTARIA 550, DE 1 DE DEZEMBRO DE 2014
FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
I – Designar, nos termos do § 4º, do artigo 3º, do Decreto 

43.230, de 22 de maio de 2003, para integrar o Conselho 
Municipal de Política Urbana – CMPU, constituído pela Portaria 
131-PREF, de 30 de abril de 2013, os seguintes representantes:

b) – 8 Representantes das macrorregiões indicados pelo 
executivo dentre os integrantes do governo local:

I - Norte 1
Titular: GILBERTO ROSSI
Suplente: ALINE KOHLER FORGHIERI
II - Norte 2
Suplente: OLGA MARIA DE ALMEIDA BRANDÃO LOPES 

PEREIRA
III – Oeste
Titular: ADRIANA ROLIM DE CAMARGO
Suplente: MANOEL FRANCISCO DE ALCANTARA
IV – Centro
Titular: GILMAR TADEU RIBEIRO ALVES
V – Leste 1
Titular: RENATA CARVALHO NAVES
VI – Leste 2
Titular: PRISCILA RODRIGUES MARTINS DA SILVA BIROLO
Suplente: THALLES MARCIUS DE MORAIS
VII – Sul 1
Titular: ALCIDES GASPARETO JUNIOR
Suplente: JOÃO CARLOS DA SILVA MARTINS
VIII – Sul 2
Titular: CARLOS HENRIQUE NUNES CABRAL
Suplente: CLAUDIMAR MOREIRA DIAS
c) – 16 Representantes das entidades de base represen-

tativas de setores econômicos e profissionais, por movimentos 
sociais e por entidades da sociedade civil:

III – Associação de Moradores
Titular: MAURA AUGUSTA SOARES DE OLIVEIRA – Movi-

mento pelo Direito a Moradia – MDM
Suplente: a ser indicado
d) – 16 Representantes de órgãos municipais:
V- Secretaria Municipal de Coordenação das Subprefeitu-

ras - SMSP
Titular: CELSO LEIVA
Suplente: JOSÉ FRANCISCO IANNARELLI
VIII – Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e 

Obras - SIURB
Suplente: ROSANGELA VERÍSSIMO DA COSTA SARTORELLI
X – Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente - 

SVMA
Suplente: ELIZABETH DE LOURDES AVELINO
XI – Secretaria Municipal de Serviços – SES
Suplente: LUIZ FERNANDO MACARRÃO
XIV – Secretaria Municipal do Desenvolvimento, Trabalho e 

Empreendedorismo – SDTE
Titular: ARTUR HENRIQUE DA SILVA SANTOS
Suplente: DARLENE APARECIDA TESTA
II – Cessar, em consequência, a designação dos senhores 

EDISON DE OLIVEIRA VIANNA JUNIOR, GILBERTO ROSSI (na 
qualidade de suplente), NELMA LUCIA HEIFFIG, ANGELO SAL-
VADOR FILARDO JUNIOR, RICARDO AIRUT PRADAS, MARCOS 
QUEIROGA BARRETO, MIGUEL PERRELLA, GUILHERME HENRI-
QUE DE PAULA E SILVA, ADRIANA NEVES DA SILVA MORALES, 
DIRCEU DE OLIVEIRA MENDES, LUIZ FERNANDO MACARRÃO 
(na qualidade de suplente e representante do Sul 1), ADE-
VILSON MAIA, ADAILSON DE OLIVEIRA, ALGERLANIO LOPES 
DANTAS, MAURA AUGUSTA SOARES DE OLIVEIRA (na quali-

Cidade de São Paulo
Fernando Haddad - Prefeito 
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